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portaria
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE RROOCCHHEEDDOO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

P O R T A R I A Nº 198/2017

“Dispõe sobre a Exoneração do servidor, e dá 
outras providências”.

                                                                                     

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito 
Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais que o cargo lhe confere,...

R
E

    S
      O
         L
           V
              E
Artigo 1º - Exonerar, JOSIMAR ARANTES DE OLIVEIRA,

ocupante do Cargo em Comissão de Diretor Departamento, Símbolo CC 
2, na Secretaria de Obras e Transporte, da estrutura organizacional da 
Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e ou afixação. 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 
Dois dias do mês de Março do ano de Dois Mil e Dezessete.

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR
Prefeito Municipal

UM NOVO TEMPO COMEÇOU
Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000 -   Fone: (67) 3289-1122    Fax: (67) 3289-1648
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FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito 
Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais que o cargo lhe confere,...
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Artigo 1° - Exonerar a pedido, o servidor público, PAULO 

ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR, ocupante do Cargo de MOTORISTA
- QP, Símbolo TO, Classe F, Nível I, da Secretaria de Obras e 
Transportes da estrutura organizacional da Administração Pública 
Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e ou afixação. Retroagindo seus efeitos a 01 de Março de 
2017.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 
Dois dias do mês de Março do ano de Dois Mil e Dezessete.

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR
Prefeito Municipal

UM NOVO TEMPO COMEÇOU
Rua Joaquim Murtinho, nº 203, Centro,  Cep 79.450-000 -   Fone: (67) 3289-1122    Fax: (67) 3289-1648


